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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAzER   

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO EVENTO  

“1º ENCONTRO DE MOTOS” 

 
 

Edital de Chamamento Público: 0003/2019 

 

1. OBJETO: Seleção de proposta de pessoas físicas ou jurídicas que tenham interesse 

em contribuir, com doação de bens, prestação de serviços destinados à realização e 

execução do evento “1º ENCONTRO DE MOTOS”, nos termos contidos na Lei 

Municipal 2122 de 26 de Maio de 2017, mediante as condições previstas neste edital e 

seus anexos, partes integrantes à disposição no site da Prefeitura Municipal de Américo 

Brasiliense – www.americorasiliense.sp.gov.br. 

 

2. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: serão recebidas até o dia 30 de Março, junto 

ao Departamento Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, situado na Rua José Paulo 

Abi-Jaudi, 693 – Vila Cerqueira – Américo Brasiliense. 

 

3. INFORMAÇÕES: As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao 

perfeito entendimento do Edital deverão ser dirimidas somente com o Departamento de 

Cultura, Lazer e Turismo mediante solicitação por escrito através do seguinte endereço 

eletrônico ou fone – lazer@americobrasiliense.sp.gov.br – (16) 3392-2990.    

 
 

Américo Brasiliense/SP, 15 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

DIRCEU BRÁS PANO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO EVENTO  

“1º ENCONTRO DE MOTOS” 

 
 
 
1. PREÂMBULO 
 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Eugênio Voltarel, nº 25 – 

Centro – CEP: 14820-000, inscrita no CNPJ sob nº. 43.976.166/0001-50, representada 

neste ato pelo Prefeito – Excelentíssimo Senhor Dirceu Brás Pano, no uso de suas 

prerrogativas, através do Departamento de Cultura, Turismo e Lazer, vem realizar 

Chamada Pública para patrocinadores das atividades culturais, de lazer e turísticas que 

serão realizadas em comemoração ao aniversário de Américo Brasiliense no mês de 

Março do ano corrente. 

 

2. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

2.1. O presente Edital tem por objetivo o recebimento de propostas de doação de bens e 

serviços para realização do evento “1º ENCONTRO DE MOTOS”, conforme 

especificações contidas no presente Edital, envolvendo apoio para realização do evento. 

 

2.2. CONTRAPRESTAÇÃO: Pela doação dos bens e serviços, destinados à 

organização do evento, os selecionados não receberão qualquer pagamento em dinheiro 

por parte do Município, sendo a única contrapartida a exploração de publicidade nas 

condições especificadas: 

 

2.2.1. Em contraprestação pelo fornecimento do patrocínio, as propostas selecionadas 

receberão autorização para veiculação de publicidade em espaço publicitário de acordo 

com o seguinte plano: 

 

a) Cartazes e filipetas de forma física ou digital para divulgação do evento; 

b) No dia do evento a empresa poderá veicular sua marca e/ou de parceiros em barracas 

da organização, veículos de apoio para o evento, pórtico de largada e chegada, banners 
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fixados em gradis de proteção, palco de premiação, camisetas do evento, medalhas e 

troféus de premiação; 

c) Marca da empresa e/ou parceiros nos resultados oficiais dos atletas que participaram 

do evento. 

 

3. CONDIÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

 

3.1. Qualquer pessoa física maior de 18 anos ou pessoa jurídica, nacional ou estrangeira 

em situação regular no país, poderá apresentar proposta para os fins do presente 

Chamamento Público, desde que apresentados os documentos exigidos e atendidas as 

demais normas preconizadas neste edital. 

 

3.2 Não poderão participar do presente Chamamento Público aqueles que tenham sido 

consideradas inidôneas por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional ou 

de economia mista ou que se encontrem suspensas de licitar no Município de Américo 

Brasiliense. 

 

3.3 A participação neste Chamamento Público importa a proponente a irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente edital, bem como na observância das 

normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

 

3.5 A documentação exigida deverá ser apresentada até o dia 30 de Março às 17:00, no 

Departamento de Cultura, Turismo e Lazer sediado na Rua José Paulo Abi – Jaudi, 693 

– Vila Cerqueira – Américo Brasiliense. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: As empresas credenciadas deverão executar, fornecer os 

materiais e/ou prestar os serviços necessários para a realização da “Cavalgada” na sua 

totalidade no dia 23 de Março. 

 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

4.1 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, preferencialmente em duas 

vias, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da participante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
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4.2. A proposta de doação de bens ou serviços deverá observar o modelo contido no 

ANEXO I. 

 

4.3. As propostas serão classificadas por ordem de apresentação e serão incluídas no 

evento “1º ENCONTRO DE MOTOS”, até o número limite que comporte o espaço 

destinado à exploração publicitária. 

 

4.4. O resultado das propostas classificadas será publicado no Diário Oficial do 

Município de Américo Brasiliense. 

 

4.5. A homologação do resultado do presente Chamamento Público e a autorização para 

o recebimento das doações serão efetivadas por despacho do Sr. Prefeito Municipal e 

publicado no Diário Oficial do Município. 

 

4.6. Juntamente com a homologação do resultado, os proponentes aprovados serão 

convocados para formalização da doação. 

 

4.7. As doações em dinheiro serão destinadas ao Fundo Municipal de Lazer, na Conta -  

4236/006/00071002-8 – PMAB - Lazer, consoante disposições da Lei 2154 de 19 de 

outubro de 2017. 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5. As comunicações com os proponentes serão realizadas, preferencialmente, por 

intermédio de mensagem endereçada ao correio eletrônico informado na proposta 

apresentada. 

 

5.1. Eventuais dúvidas ou solicitação de esclarecimentos complementares deverão ser 

encaminhadas ao e-mail  - lazer@americobrasiliense.sp.gov.br. 

 

5.2. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Comissão de Eventos. 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 
 

 
DADOS DO PROPONENTE 
 
NOME: 
 
R.G./CNPJ: 
 
ENDEREÇO: 
 
NÚMERO: 
 
COMPLEMENTO: 
 
BAIRRO: 
 
CEP: 
 
MUNICÍPIO: 
 
UF: 
 
DDD TELEFONE: 
 
CORREIO ELETRÔNICO DO PROPONENTE: 
 
OBJETO DA PROPOSTA DE DOAÇÃO: (apontar qual (is) item (ns) deseja doar, com 

o resumo do projeto e descrição das atividades com todas as especificações necessárias 

ao entendimento, levando em conta a adequação da proposta às condições do edital). 

 

 

 

 

 

E, por ser expressão da verdade, declaro que li o Edital de Chamamento Público 

Específico para o 3º Pedala Américo e concordo com todos os seus termos. 

Local e data 

Nome 

RG/CPF: 
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ANEXO II – DA COMISSÃO DE EVENTOS 

 

Conforme PORTARIA Nº 075/2019, de 15 de fevereiro de 2019, ficam 

designados os membros abaixo relacionados, para integrarem a Comissão Permanente 

de Organização, Monitoramento e Avaliação dos eventos promovidos pelo 

Departamento de Cultura, Turismo e Lazer: 

 

 

I – Dirce Lauto Guimarães (Servidora Municipal); 

II – Vanessa C. Veronez Leme (Servidora Municipal); 

III – André Corrêa de Oliveira (Servidor Municipal); 

IV – Valmir Pereira Lupe (Servidor Municipal); 

V – Ana Lúcia Periani (Servidora Municipal); 

VI – Wellington Cardoso Monteiro (Servidor Municipal); 

VII – Ana Paula de Almeida Beltrami (Conselho Municipal de Cultura e Lazer); 

VIII – Ernanes Aparecido Máximo (Conselho Municipal de Turismo) e; 

IX – Vinícius Salvino Spolaor (Sociedade Civil). 

 

 


